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CAMARA MUNICIPAL DE PRACINHA
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AV. SANTOS DUMONT, N. o 198 - CENTRO CEP 17.790-000 - FONEIFAX 018 5521152.

E-mail: cmpracinha@uol.combr

Indicação n.o 033/05.

Excelentíssimo Senhor
Severino Carreiro de Almeida Filho
DO. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal de Pracinha, Senhor
Jair Evangelista, após cumpridas as formalidades regimentais, para Que sejam procedidos a
estudos e tomadas às providências administrativas e legais necessárias. objetivando-se a
implantação de Programa da Saúde da Mulher, para a reanzação de exames
preventivos, como Mamografia, P.S.A.,etc., junto a área da saúde.

JUSTIFICATIVA:
Tal solicitação se faz necessária, em virtI.rle da quantidade de

vagas disponíveis não atender a demanda do nosso Município, já que a mesrm é cak:ulada com
base no número de habitantes, sendo Que Pracinha, atualmente corsa oom apenas duas vagas
mensais para a realização de Mamografia junto ao SUS, na cidade de ;

Considerando que, esses exames são de suna irnp:lrtâJx:ja para
a saúde da mulher e que em alguns casos pode ser fatal se não desa:beslD a tanpo;

Considerando ainda, que nossa poJJJIação, em sua maioria,
possui baixa renda, não podendo arcar com as despesas para reafizar;;fMl de . exames;

Considerando Que se tal preteR;ão atencida, estaremos
dando um grande passo para melhor ainda poder atender oossa popUação feminina, que
segundo dados colhidos junto ao Centro de Saúde local, hoje o . ,. wrta com uma fila de
quase sessenta mulheres esperando para fazer mamografia.

Diante do exposto, soIidtaJJDs ao SeIVlor Prefeito, que estude
com atenção esta nossa proposição e que na medida do possível p-ocue ~a.

de SP, 04 de março de 2005.
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